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** COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E DISTRIBUIÇÃO DE AULAS * * 
 

PARANAGUÁ – Dia 05/07/2018 
EDITAL 32/2018 

HORÁRIO DISCIPLINAS MUNICÍPIO LOCAL DE DISTRIBUIÇÃO  RESPONSÁVEIS 

14:30 

PROFESSOR DOS CURSOS TÉCNICOS DA ED. 
PROFISSIONAL 

 

GN – GESTÃO 
 

EDITAL 32/2018 ETAPA II 
 

* PROFESSORES COM CONTRATO EM ABERTO 
PELO PRONATEC PARA COMPLETAR A CARGA 

HORÁRIO. 
 

*CLASSIFICAÇÃO FINAL DE LISTA COM CONTRATO EM 
ABERTO PELO PSS 

PARANAGUÁ NRE PARANAGUÁ  

(*) Convocação para: Comprovação de Títulos e Contratação (Condicionada à existência de vaga) – Fase I e Fase II. 
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EDITAL 32/2018: 
 
7. Convocação para comprovação de títulos e contrat ação:  
7.1 A convocação é composta por 02 (duas) Fases , as quais podem ocorrer separadamente ou simultaneamente, sendo estas, a Fase I – Da 
Comprovação de Títulos , e a Fase II – Da Contratação, condicionada à existência  de vaga . A convocação dos candidatos será feita 
observando-se a necessidade de cada NRE e por ordem de classificação final das listas de ampla concorrência, de pessoas negras e de 
pessoas com deficiência. Quando a convocação ocorrer simultaneamente para comprovação de títulos e contratação, o candidato deverá 
apresentar os documentos dos itens 7.1.1 e 7.1.2.  
 
FASE I 
7.1.1 Fase I – Da Comprovação de Títulos - Para a comprovação de títulos, o candidato, ou seu procurador habilitado por instrumento 
particular de procuração, com firma reconhecida, (modelo Anexo IV) deverá comparecer ao local, data e horário estabelecidos, portando os 
documentos abaixo, ou cópia autenticada em cartório, quando não apresentado documento original:  
a) comprovante de inscrição;  
b) carteira de identidade (RG) original ou outro documento oficial de identificação com foto;  
c) originais e cópias legíveis e em bom estado de conservação dos títulos de escolaridade obrigatória constantes no comprovante de inscrição, 
conforme descrito no item 5.1;  
d) originais e cópias legíveis e em bom estado de conservação dos títulos de aperfeiçoamento profissional constantes no comprovante de 
inscrição, conforme descrito no item 5.3.1;  
e) originais e cópias legíveis e em bom estado de conservação do(s) comprovante(s) do tempo de serviço constantes no comprovante de 
inscrição, conforme descrito no item 5.2.1;  
f) Dossiê Histórico-Funcional para QPM emitido pelo NRE;  
g) Contrato para PSS;  
h) Autodeclaração de Pessoa Preta ou Parda nos termos do Anexo VI, para candidatos inscritos como pessoa negra;  
i) Laudo médico nos termos do Anexo IX, para os candidatos inscritos como Pessoa com Deficiência (PcD);  
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FASE II 
7.1.2 Fase II – Da Contratação, condicionada a exis tência de vaga - O candidato somente estará apto para a contratação quando 
comprovar os títulos e demais documentos na Fase I e desde que exista aulas/funções suficientes para a contratação quando convocado para 
a distribuição de vagas.  
7.1.2.1 Em razão da necessidade de início imediato nas Instituições de Ensino, o candidato contratado deverá tomar exercício no local de 
trabalho no prazo máximo de até 24 horas, sob pena de cancelamento do contrato por não comparecimento.  
7.1.2.2 Para ser contratado, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos pessoais originais, em situação regular, acrescidos de 
01 (uma) cópia, às suas expensas, ou cópia autenticada em cartório, quando não apresentado documento original:  
a) carteira de identidade (RG) original ou outro documento oficial de identificação com foto;  
b) comprovante de CPF: comprovante de Inscrição no CPF emitido pelas Entidades conveniadas à Receita Federal (Banco do Brasil, Correios 
e Caixa Econômica Federal); Comprovante de Inscrição no CPF impresso a partir do site da Receita Federal; Outros modelos de cartão CPF 
emitidos de acordo com a legislação vigente à época, desde que conste neles o número de inscrição no CPF; Carteira de Identidade; Carteira 
Nacional de Habilitação; Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; Carteira de Identidade Profissional, Carteiras funcionais emitidas 
por órgãos públicos;  
c) comprovante de titular de conta corrente no Banco do Brasil, contendo o número da agência e conta. Não serão admitidas outras 
modalidades de conta bancária (conta salário, conta conjunta ou conta poupança) ou em nome de terceiros, sob pena de exclusão do 
Processo Seletivo de Bolsistas.  
d) Comprovante de endereço atual;  
e) Termo de Compromisso do bolsista;  
f) Termo de Ciência de Conta Bancária;  
g) Declaração de Disponibilidade de Carga Horária, conforme o modelo constante do Anexo X;  
h) Declaração de Inexistência de Processo Administrativo, conforme o modelo constante do Anexo XI.  
7.1.2.3 Não será admitido depósito em outras modalidades de conta bancária (conta salário, conta conjunta ou conta poupança) ou em nome 
de terceiros, sob pena de exclusão imediata do bolsista do Programa.  
7.2 Para visualizar o Edital de Convocação , o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.nre.seed.pr.gov.br , escolher o NRE 
conforme inscrição, e acessar o ícone “Avisos”.  
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7.3 A convocação ocorrerá mediante a publicação de editais, com antecedência mínima de 24 horas , em dias úteis, onde deverá constar 
município, função, data, horário e local de comparecimento e a finalidade da sessão pública, que pode ocorrer para a Fase I, de Comprovação 
de Títulos, ou para a Fase II, de Contratação, condicionada à existência de vaga.  
7.3.1 O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de comparecimento para fins de justificativa de sua 
ausência.  
 
7.4 Em razão da necessidade de substituição imediata nas instituições de ensino e de possíveis ausências às sessões públicas, as 
convocações podem ocorrer com número de candidatos maior que o número de vagas, o que não implica a obrigatoriedade de contratação, 
considerando que as contratações ocorrerão somente para atendimento das vagas ofertadas naquela sessão pública e de acordo com as 
reservas de vagas.  
7.4.1 Quando o número de candidatos for superior ao número de vagas, todos os candidatos presentes deverão apresentar os títulos da Fase 
I. O candidato ao qual não foi atribuída vaga deverá participar das próximas sessões divulgadas no endereço eletrônico do NRE, quando 
apresentará a documentação da Fase II, caso contratado.  
7.5 O candidato já contratado, inscrito para este Edital em mais de uma disciplina ou função, deverá cumprir as exigências da convocação de 
cada inscrição separadamente, comprovando os títulos da Fase I e apresentando a documentação da Fase II.  
7.5.1 É permitido ao candidato convocado, que esteja contratado por outra inscrição, complementar a sua carga horária, respeitando a ordem 
de classificação, e não poderá desistir da vaga ou função pela qual foi contratado para assumir outra.  
7.6 Será observada, no momento da convocação, a reserva de vagas aos candidatos inscritos como pessoa negra e aos candidatos inscritos 
como pessoa com deficiência, por função de inscrição, nos municípios dos NRE de Curitiba, Dois Vizinhos e Paranavaí.  
7.7 Serão seguidos os mesmos critérios para o candidato inscrito na lista de ampla concorrência, de pessoa negra e de pessoa com 
deficiência.  
7.8 Quando acadêmico ou matriculado em Curso de Formação Pedagógica ou de Segunda Licenciatura, o contratado deve apresentar, no 
início de cada semestre e sempre que solicitado pela chefia imediata, Declaração ou Atestado de Matrícula e Freqüência do Curso Superior 
registrado na inscrição. 


